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	Poder Legislativo

Câmara Municipal de Niterói

Gabinete do Vereador Leandro Portugal




EMENDA MODIFICATIVA Nº     /2025
ao

Projeto de Lei nº. 115/2025
Modifica o artigo 1o, do Projeto de Lei Nº. 115/2025.
Art. 1º - Fica alterado o artigo 1o, do Projeto de Lei n° 115 de 2025, que passa ter a seguinte redação:

“Art. 1°. Altera-se a redação do art. 104 da Lei Municipal nº 2.624/08 (Código de Posturas do Município de Niterói), que passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

‘Art. 104. São considerados como mobiliário urbano de uso e Utilidade Pública os seguintes elementos, dentre outros:

(...)

§2° - Fica permitida a exploração econômica dos parklets por parte dos estabelecimentos comerciais mantenedores, permitindo seu uso para serviço de mesa e comercialização de produtos, desde que respeitadas as normas estabelecidas em regulamento, bem como o regular recolhimento das taxas municipais aplicáveis.
§3° Fica autorizado o Poder Executivo a conceder naming rights (direitos de nomeação) em parklets instalados no município de Niterói, com exercício do direito de preferência aos estabelecimentos comerciais mantenedores, ou para terceiros interessados, mediante contrapartida financeira ou de serviços por parte de empresas ou entidades privadas interessadas.’”

Niterói, 28 de maio de 2025.

Leandro Portugal

Vereador 

JUSTIFICATIVA

A presente emenda modificativa tem como objetivo aprimorar a excelente ideia trazida pelo projeto de lei 115/2025, ampliando as possibilidades do Município de explorar economicamente seus espaços públicos, in casu os “parklets” por meio dos “naming rights”, trazendo receita aos cofres públicos.

Para tanto, sugere o aprimoramento do projeto de lei, por meio da inclusão de mais um parágrafo novo (§3°) ao artigo 104 da Lei municipal 2.624/2008, modificando-se o texto originário do artigo 1º da propositura que conta apenas com inclusão de um novo (§2°).

Com efeito, a aplicação de “naming rights” em “parklets” municipais permite que empresas patrocinem esses espaços públicos, adicionando o nome da marca ao local, e em troca, sem prejuízo da eventual já existente responsabilidade pela manutenção por meio da mantenedora.

Portanto, a presente sugestão busca permitir que a mantenedora do “parklet” possa exercer seu direito de preferência na obtenção da concessão para exploração do espaço usando o instituto do “naming rights”, e, caso não exerça seu direito em prazo a ser estabelecido em regulamento próprio, a municipalidade poderá adotar providências administrativas para outorgar para terceiros interessados o referido direito de exploração. 

Essa prática pode gerar receita para o município e aumentar a visibilidade da marca patrocinadora, revelando-se excelente opção econômica tanto para o ente federativo, quanto para sociedades empresárias.

Dessa forma, conto com o apoio desta E. Casa Legislativa para a aprovação desta emenda.
